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EDITAL DE SELEÇÃO DE MONITORES N. 038/2022 
 

CHAMADA INTERNA PARA SELEÇÃO DE MONITORES PARA ATUAREM NA 37ª 

JORNADA ACADÊMICA INTEGRADA DA UFSM 

 

A Pró-Reitoria de Pós-graduação e Pesquisa da Universidade Federal de Santa 

Maria torna público o presente edital para selecionar alunos, regularmente matriculados 

nesta Universidade, para atuarem como "monitores" na 37ª Jornada Acadêmica 

Integrada da UFSM. 

 

1. ATRIBUIÇÕES DOS MONITORES: 

Os alunos selecionados atuarão como monitores em funções específicas 

definidas pela Comissão Organizadora, as quais são as que seguem: 

 

1.1. Monitores de apoio ao Evento: aluno para apoio na organização do espaço físico 

do Centro de Convenções e das salas do CCSH ou outros espaços que se fizerem 

necessários na tarde do dia 04 de novembro, nas noites dos dias 08 e 10 de novembro 

e na tarde do dia 11 de novembro de 2022. 

 

1.2. Monitores de apresentação em Módulo Oral: aluno que acompanha as 

apresentações orais, dando apoio aos apresentadores no acesso às salas e na 

utilização do equipamento audiovisual (computador e  projetor) e ao Coordenador de Sala 

e Avaliador na organização da sessão de apresentação oral de trabalhos a que for 

designado para acompanhar.  

 

1.3. Monitores de apresentação em Módulo Banner: aluno que acompanha as 

apresentações de banners no Centro de Convenções, dando apoio aos apresentadores 

no acesso aos porta-banners e fixação e remoção dos banners nas estruturas e apoio 

aos Avaliadores de banners durante a apresentação dos trabalhos de cada módulo.  

 

1.4. Monitores de apoio à Comissão Organizadora: aluno que atua no apoio geral das 

ações junto à coordenação e secretaria do evento durante a organização das atividades 

da JAI, atendendo diversas demandas que seurgirem ao longo dos dias 07 a 11 de 

novembro de 2022. 



2. PERÍODO DE ATUAÇÃO: 

Os alunos interessados em atuar como “monitores" da JAI deverão se inscrever 

nas vagas conforme quadro de funções do Anexo 1 e declarar a seguinte disponibilidade 

de horários: 

 

2.1. Monitores de apoio à Comissão Organizadora. 

 

 Monitores de apoio ao Evento: dia 04 de novembro (tarde), dias 08 e 10 de 

novembro (noite) e no dia 11 de novembro (tarde). 

 

 Monitores de apoio aos Módulos Orais - DIURNO: dias 08, 09, 10 e 11 de 

novembro das 9:45 às 12:15 nas salas do CCSH ou outras que se fizerem 

necessárias. 

 

 Monitores de apoio aos Módulos Orais - NOTURNO: dia 09 de novembro das 

20:15 às 22:45 nas salas do CCSH. 

 

 Monitores de apresentação nos Módulos Banner - MANHÃ: dias 08, 09, 10 e 11 

de novembro das 7:45 às 10:15. 

 

 Monitores de apresentação nos Módulos Banner - TARDE: dias 07, 08, 09, 10 e 

11 de novembro das 13:15 às 15:45. 

 

 Monitores de apresentação nos Módulos Banner - NOITE: dia 09 de novembro 

das 18:45 às 20:45. 

 

 Monitores de apoio a Comissão Organizadora: dias 07, 08, 09, 10 e 11 de 

novembro de 2022 (manhã e tarde). 

 

Todos os monitores selecionados deverão ter disponibilidade para uma reunião 

preparatória no dia 04 de novembro às 11:00 a fim de receberem orientações sobre a 

sua atuação na 37ª JAI.   

 

3. CERTIFICAÇÃO: 

 Os alunos selecionados terão direito à certificado de atuação como “Monitores da 

37ª Jornada Acadêmica Integrada da UFSM” com a carga horária cumprida no evento. 

 



4. GRATIFICAÇÃO: 

Havendo recursos orçamentários na UFSM, aos monitores que efetivamente 

cumprirem com as atividades previstas será pago uma grtificação na forma de auxílio 

financeiro ao estudante no valor estabelecido para cada demanda do Anexo 1, no início do 

mês de dezembro de 2022, após o devido registro da participação de cada aluno na 37ª 

JAI.  

 

5. INSCRIÇÕES:  

Os alunos interessados deverão efetuar solicitação de inscrição mediante 

preenchimento de formulário eletrônico no link: https://forms.gle/Sab6BL1YAGp3pAeHA  até 

às 12:00 do dia 24 de outubro de 2022. 

 Será possível a inscrição em mais do que uma das funções do Anexo 1 desde 

que não haja coincidência de horários estabelecidos no item 2 - período de atuação - 

para cada função. Casos de inscrições em funções com horários concomitantes, 

ambas serão ignoradas.   

 

6. SELEÇÃO: 

 A seleção dos alunos inscritos até o número de vagas estabelecidas no Anexo 1 

será baseada na seguinte ordem de prioridade: morador da casa de estudante da 

UFSM; detentor de Benefício Sócio-Econômico; maior número de funções inscritas 

(desde que não concomitantes); e, ordem cronológica de envio da inscrição pelo 

formulário. 

A CIC/PRPGP publicará o resultado desta seleção até o dia 28 de outubro de 

2022, em www.ufsm.br/prpgp, notificando também os contemplados por e-mail. Os 

selecionados deverão participar de reunião de planejamento no dia 04 de novembro, às 

11:00 horas, na sala 218, 2º andar da Reitoria, onde receberão as devidas orientações. 

A CIC/PRPGP fará também uma lista de suplentes, para o caso de haver 

necessidade de substitução e/ou convocação de novos monitores a qualquer tempo.  

 

 

Santa Maria, 17 de outubro de 2022. 

 

 

______________________________ 

Profa. Cristina Wayne Nogueira 

   -              -                     

______________________________ 

Prof. Leandro Souza da Silva 

Coordenador de Iniciação Científica 

  

https://forms.gle/Sab6BL1YAGp3pAeHA
http://www.ufsm.br/prpgp


Anexo 1 

 

VAGAS MONITORES 37ª JAI 

 

 Tipo de função para atuação*  nº vagas 
Valor de gratificação 

prevista (R$)** 

Monitores de Apoio ao evento 6 150,00 

Monitores de apresentação em Módulo Oral - diurno 41 100,00 

Monitores de apresentação em Módulo Oral - noturno 41 25,00 

Monitores de apresentação em Módulo Banner - manhã 10 100,00 

Monitores de apresentação em Módulo Banner - tarde 10 125,00 

Monitores de apresentação em Módulo Banner - noturno 10 25,00 

Apoio a Comissão Organizadora 10 350,00 

* observe o item 2 do Edital – período de atuação correspondente a cada tipo de função. 

** desde que cumprido o período de atuação previsto no Edital.  

 


